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CONSTITUCIONAL E PROCESSSUAL
CIVIL –  Reexame Necessário –  Ação de
obrigação de fazer – Exame médico para
tratamento  de  saúde  de  paciente  –
Ressonância  magnética  no  cérebro  –
Direito à vida e à saúde – Art. 196 da CF –
Norma  de  eficácia  plena  e  imediata  –
Jurisprudências  consolidadas  no  Superior
Tribunal  de  Justiça  e  neste  Tribunal  de
Justiça  –  Manutenção  da  decisão  –
Desprovimento. 

-  Em  uma  interpretação  mais  apressada,
poder-se-ia concluir  que o art.  196 da CF
seria  norma  de  eficácia  limitada
(programática),  indicando  um projeto  que,
em  um  dia  aleatório,  seria  alcançado.
Ocorre  que  o  Estado  (“lato  sensu”)  deve,
efetivamente, proporcionar a prevenção de
doenças,  bem  como  oferecer  os  meios
necessários para que os cidadãos possam
restabelecer sua saúde.

-  Evidenciada  a  imprescindibilidade  do
exame médico – ressonância magnética –
para o paciente carente, exsurge o dever do
ente público ao fornecimento.
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V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos do reexame necessário acima identificado,

A C O R D A M, em Segunda  Câmara
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime, negar provimento à remessa necessária, nos termos do voto do
Relator.

R E L A T Ó R I O:

GERALDO VIEIRA FILHO ajuizou “ação de
obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada” em face do MUNICÍPIO
DE  SANTA  RITA,  com  o  objetivo  de  compeli-lo  a  fornecer  exame  de
ressonância magnética no seu cérebro,  conforme requerido pelo médico e
necessário para a busca da recuperação de sua saúde.

Em sentença exarada às fls. 58/60, a MM.
Juíza “a quo” julgou procedente o pedido, para condenar o Município de Santa
Rita a realizar o exame de ressonância magnética, com sedação, confirmando
os termos da tutela antecipada.

Ao final, a Magistrada de piso determinou o
encaminhamento dos autos para este Tribunal em reexame necessário. 

Instada a opinar,  a douta Procuradoria de
Justiça lançou parecer, manifestando-se pelo desprovimento da remessa (fls.
69/72).

É o relatório. 

V O T O:

De início, ressalta-se que, em razão da não
interposição  de  recurso  apelatório,  passe-se  à  análise,  tão  somente,  da
decisão ora sob reexame necessário.

Da ilegitimidade passiva “ad causam”

A  MM.  Juíza  entendeu  que  a
responsabilidade de fornecer medicamento é solidária da União, Estados e
Municípios, podendo figurar no polo passivo da lide qualquer deles.

Agiu acertadamente a Magistrada “a quo”,
de acordo com o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal,
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do Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal.

É que a União, os Estados-membros e os
Municípios  são  responsáveis  solidários  no  que  pertine  à  proteção  e  ao
desenvolvimento do direito da saúde. É o que se infere dos arts.196 e 198, §
1º, da Constituição Federal. Confira-se:

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante  políticas  sociais  e  econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”

Imperioso  afirmar  que  a  Constituição
Federal, ao dispor que a saúde é dever do “Estado”, não está se referindo,
especificamente, à unidade da federação autônoma, mas, sim, à União, aos
Estados e aos Municípios (Estado “lato sensu”). Daí porque o § 1º do art. 198
da CF prescreve que o  Sistema Único  de  Saúde será  financiado com os
recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Veja-se:

“Art.  198.  As  ações  e  serviços  públicos  de  saúde
integram  uma  rede  regionalizada  e  hierarquizada  e
constituem um sistema único, organizado de acordo com
as seguintes diretrizes:
(...)
§  1º.  O  sistema  único  de  saúde  será  financiado,  nos
termos  do  art.  195,  com  recursos  do  orçamento  da
seguridade  social,  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito
Federal e dos Municípios, além de outras fontes.”

Assim,  ainda  que  determinado
medicamento ou serviço seja prestado por uma das entidades federativas, ou
instituições a elas vinculadas, nada impede que as outras sejam demandadas,
de modo que quaisquer delas (União, Estados e Municípios) têm, igualmente,
legitimidade,  individual  ou  em  conjunto, para  figurar  no  polo  passivo  em
causas  que  versem  sobre  o  fornecimento  de  medicamentos,  bem  como
atendimento médico a pacientes do SUS.

É  esse  o  entendimento  dominante  no
Supremo Tribunal Federal. Veja-se:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL  E
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO À SAÚDE (ART. 196,
CF).  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
SOLIDARIEDADE  PASSIVA  ENTRE  OS  ENTES
FEDERATIVOS.  CHAMAMENTO  AO  PROCESSO.
DESLOCAMENTO  DO  FEITO  PARA  JUSTIÇA
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FEDERAL.  MEDIDA  PROTELATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  1.  O artigo  196 da  CF impõe  o
dever  estatal  de  implementação das políticas públicas,
no  sentido  de  conferir  efetividade  ao  acesso  da
população à redução dos riscos de doenças e às medidas
necessárias para proteção e recuperação dos cidadãos.
2.  O  Estado  deve  criar  meios  para  prover  serviços
médico-hospitalares  e  fornecimento  de  medicamentos,
além  da  implementação  de  políticas  públicas
preventivas,  mercê  de  os  entes  federativos  garantirem
recursos  em seus orçamentos  para implementação das
mesmas.  (arts.  23,  II,  e  198,  §  1º,  da  CF).  3. O
recebimento  de  medicamentos  pelo  Estado  é  direito
fundamental,  podendo  o  requerente  pleiteá-los  de
qualquer  um  dos  entes  federativos,  desde  que
demonstrada  sua  necessidade  e  a  impossibilidade  de
custeá-los com recursos próprios. Isto por que, uma vez
satisfeitos  tais  requisitos,  o  ente  federativo  deve  se
pautar  no  espírito  de  solidariedade  para  conferir
efetividade ao direito garantido pela Constituição, e não
criar  entraves  jurídicos  para  postergar  a  devida
prestação  jurisdicional.  4.  In  casu,  o  chamamento  ao
processo  da  União  pelo  Estado  de  Santa  Catarina
revela-se  medida meramente  protelatória que  não traz
nenhuma  utilidade  ao  processo,  além  de  atrasar  a
resolução  do  feito,  revelando-se  meio  inconstitucional
para evitar  o acesso aos remédios  necessários  para o
restabelecimento  da  saúde  da  recorrida.  5.  Agravo
regimental  no  recurso  extraordinário  desprovido.(RE
607381  AgR,  Relator(a):   Min.  LUIZ  FUX,  Primeira
Turma, julgado em 31/05/2011, DJe-116 DIVULG 16-06-
2011 PUBLIC 17-06-2011 EMENT VOL-02546-01 PP-
00209 RTJ VOL-00218- PP-00589) 

E:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  CONSTITUCIONAL.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.
LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ESTADO  DO  RIO
GRANDE DO SUL. OBRIGAÇÃO SOLÍDARIA ENTRE
OS  ENTES  DA  FEDERAÇÃO  EM  MATÉRIA  DE
SAÚDE.  AGRAVO  IMPROVIDO.  I  –  O  Supremo
Tribunal  Federal,  em  sua  composição  plena,  no
julgamento da Suspensão de Segurança 3.355-AgR/RN,
fixou entendimento no sentido de que a obrigação dos
entes da federação no que tange ao dever fundamental
de prestação de saúde é solidária. II – Ao contrário do
alegado  pelo  impugnante,  a  matéria  da  solidariedade
não  será  discutida  no  RE  566.471-RG/RN,  Rel.  Min.
Marco  Aurélio.  III  -  Agravo  regimental  improvido.(AI
808059  AgR,  Relator(a):   Min.  RICARDO
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LEWANDOWSKI,  Primeira  Turma,  julgado  em
02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-
02-2011 EMENT VOL-02454-13 PP-03289) 

Oportuno, inclusive, ressaltar-se ser esse o
mesmo entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça. Eis alguns
julgados:

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL  –
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
SUPLEMENTO ALIMENTAR.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES
FEDERADOS.  PRECEDENTES.  DECISÃO  AGRAVADA
MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1. De início, não há que se falar em obrigatoriedade de
interposição  do  recurso  extraordinário,  pois  a
responsabilidade  solidária  do  Estado  agravante  foi
firmada ante as disposições da Lei n.º 8.080/90.
2.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  reiterados
precedentes, tem decidido que o funcionamento do Sistema
Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária dos
entes  federados,  de  forma  que  qualquer  deles  tem
legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que
objetive o acesso a medicamentos.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  REsp  1495120/MG,  Rel.  Ministro  SÉRGIO
KUKINA,  PRIMEIRA TURMA,  julgado  em  02/12/2014,
DJe 10/12/2014)

Sem divergir:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
DIREITO  À  SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTOS.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES
FEDERATIVOS.
É assente a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
no sentido de que o funcionamento do Sistema Único de
Saúde -  SUS é  de responsabilidade solidária da União,
dos  Estados  e  dos  Municípios,  de  forma  que  qualquer
deles ostenta legitimidade para figurar no polo passivo de
demanda que objetive o acesso a medicamentos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 526.775/SC, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2014,
DJe 29/10/2014)

Na  mesma  esteira  trilha  o  nosso  Tribunal.
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Veja-se:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  COM  EFEITO
SUSPENSIVO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER
COM  PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.  DEVER  DO
MUNICÍPIO.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA.
MÉRITO.  TUTELA  DO  DIREITO  À  VIDA.  VALOR
MAIOR. COMINAÇÃO DE MULTA-DIÁRIA. QUANTIA
RAZOÁVEL  E  PROPORCIONAL.  RECURSO  EM
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
NO  STJ  E  DESTE  TRIBUNAL.  SEGUIMENTO
NEGADO. ART. 527,  I,  DO CPC. -  [...]  sendo o SUS
composto pela União, Estados-membros e Municípios, é
de  reconhecer-se,  em  função  da  solidariedade,  a   
legitimidade passiva de quaisquer deles no polo passivo
da demanda.1 - Nos termos do art. 196 da Constituição
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado. Tal
premissa  impõe  ao  Estado  a  obrigação  de  fornecer
gratuitamente  às  pessoas  desprovidas  de  recursos
financeiros  a  medicação  necessária  para  o  efetivo
tratamento  de  saúde(REsp  828.140/MT,  Rel.  Min. 
Denise  Arruda,  Primeira  Turma,  DJ  23.04.2007).  2
Agravo Regimental não provido¿2. - A proibição legal e
genérica  de  concessão  de  liminares  contra  a  Fazenda
Pública, sob pena de fomentar a inversão do sistema dos
direitos  fundamentais  com estuário  constitucional,  não
alcança aquelas destinadas a garantir ao requerente as
condições  estritamente  necessárias  à  sua  digna
sobrevivência. (...)
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20128610520148150000,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
JOAO ALVES DA SILVA , j. em 03-11-2014) 

DO MÉRITO

Trata-se de “Ação de Obrigação de Fazer
com  Tutela  Antecipada”  em  que  o  autor,  Geraldo  Vieira  Filho,  paciente
acometido  por  Mal  de  Alzheimer,  necessitava  de  exame  médico  de
ressonância magnética em seu cérebro, sendo solicitado o procedimento ao
Município de Santa Rita.

O artigo 196 da Constituição da República
garante o direito à saúde, impondo ao Estado (União, Estados e Município) o
dever de provê-la, não se tratando de norma apenas programática. 

Dispõe também a Carta Magna,  no artigo
198, inciso II, sobre a universalidade da cobertura e do atendimento integral,
como diretrizes das ações e serviços públicos de Saúde.
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Entrementes,  por  certo  que  deve  haver
controle, prevalecendo o bom senso.

Os  cidadãos  que  necessitam  de
procedimentos  urgentes  não  podem  esperar  pela  vontade  política  dos
governantes, nem ficar a prestação de serviços de saúde imprescindíveis e
urgentes submissa a uma excessiva passividade dos gestores.

Assim sendo, quando se configura a inércia
estatal,  incumbe  ao  Poder  Judiciário,  quando  provocado,  assegurar  o
implemento do direito constitucionalmente previsto à saúde, determinando o
fornecimento do procedimento necessário à melhoria da qualidade de vida do
paciente, não configurando afronta ao princípio da separação dos poderes.

Nesse sentido,  tem-se o entendimento da
jurisprudência pátria:

EMENTA:  APELAÇÃO  -  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER/DAR  COM  PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA -  FORNECIMENTO
DE  MEDICAMENTOS  PELO  SUS  -
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA ENTRE  OS
ENTES  DA  FEDERAÇÃO  -  REMÉDIOS
PRESCRITOS  POR  MÉDICO  VINCULADO  AO
SUS - AUSÊNCIA DE AFRONTA AO PRINCIPIO
DA  SEPARAÇÃO  DOS  PODERES  -
JUDICIALIZAÇAO  DO  DIREITO  À  SAÚDE  -
NECESSIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DE
PLANO  DO  PREJUÍZO  AO  ORÇAMENTO
PÚBLICO  -  SENTENÇA  MANTIDA.  1.  A
repartição  inter-federativa  de  atribuições  não
repercute  na  legitimidade  ou  na  obrigação  da
prestação  de  assistência  à  saúde,  como  vem
reiteradamente  decidindo o STJ (REsps 999.693 e
996.058). Isso porque não se pode exigir do cidadão
que  navegue  o  tortuoso  caminho  da  repartição  de
competências entre os entes federados para obter a
prestação  de  que  necessita.  Assim,  tratando-se  de
obrigação solidária da qual o cidadão é credor, à luz
da eficácia que se busca dar aos direitos e garantias
fundamentais,  a  discussão  da  repartição  de
atribuições  não  pode  embaraçar  a  prestação  de
serviço  de  elevada  relevância  social.  2.
Especificamente,  como  forma  de  consecução  da
política pública de saúde,  estabelece a Lei Federal
nº. 8.080/90 a sua instituição de forma padronizada,
de  modo  a  atender  a  critérios  de  igualdade  e
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racionalização  da  utilização  dos  recursos.  Daí  a
formulação de listas de medicamentos à disposição
dos  cidadãos  a  fim  de  orientar  a  prestação  da
assistência  farmacêutica.  Inobstante,  é  certo  que
haverá situações em que o fármaco disponibilizado
pelo  Estado  não  será  o  mais  adequado  ao  quadro
clínico  do  cidadão,  o  que  dá  ensejo  a  demandas
como esta. No entanto, não deve o direito à saúde
ser  obstaculizado somente em razão de o remédio
necessitado  pelo  paciente  não  constar  na  lista  do
SUS. 3. Quando clara a injustificável inércia estatal,
deve  o  Poder  Judiciário,  se  provocado,  garantir  o
meios inerentes ao acesso à saúde, determinando que
o  Poder  Público  forneça  os  medicamentos
necessários  à  melhoria  da  qualidade  de  vida  do
paciente, quando este lograr em comprovar a efetiva
necessidade  do  medicamento,  bem  como  sua
insuficiência de recursos. 4. A decisão que determina
que  o  Poder  Público  forneça  gratuitamente  um
medicamento  a  um  paciente  não  pode  ser
interpretado  como  um tratamento  privilegiado  em
relação  a  outras  pessoas  que  padecem do  mesmo
mal.  No  caso  em  tese,  a  parte  não  teve  outra
alternativa que não a provocação do Poder Judiciário
para ter garantida a integral e gratuita assistência à
sua  saúde,  direito  este  garantido
constitucionalmente.  Qualquer  outra  pessoa  que
passe pela mesma situação pode também recorrer ao
Poder Judiciário para ter acesso a medicamento de
que precise e pelo qual não pode pagar. 5. A mera
alegação  de  que  o  fornecimento  da  medicação
requerida  pela  autora  onera  os  cofres  públicos  a
ponto  de  sacrificar  outros  interesses  fundamentais
não deve ser levada adiante, uma vez que destituída
de  comprovação.  (Apelação  Cível  nº
1.0024.10.204259-5/001  -  Rel.  Des.  Elpídio
Donizetti - Data da publicação 29/05/2012). 

O  Estado,  “lato  sensu”,  deve  efetivamente
proporcionar  a  prevenção  de  doenças,  bem  como  oferecer  os  meios
necessários para que os cidadãos possam restabelecer sua saúde.

O direito à saúde, como bem explicita o art.
196 da Carta Magna,  é direito de todos e dever do Estado (“lato sensu”),
deste modo, o acesso à assistência médica e hospitalar no País deveria ser
amplo e estendido a todos os brasileiros, sem distinção de qualquer natureza.
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Por  outro  lado,  um  direito  tão  cristalino  e
evidente não pode ficar, igualmente, subordinado a qualquer ato burocrático.

Este Eg. Tribunal de Justiça vem decidindo
reiteradamente de forma semelhante. Observe-se:

“PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO  A  PESSOA
CARENTE.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS
ENTES FEDERATIVOS. REJEIÇÃO. - O Estado a que se
refere o art. 196 da Constituição da República é gênero,
dos quais são espécies a União, os Estados-membros, o
Distrito  Federal  e  os  Municípios,  sendo  a
responsabilidade  constitucional  solidária  de  cada  um
destes pela saúde da população. RECURSO OFICIAL E
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
OBRIGAÇÃO DE FAZER.  PESSOA PORTADORA DE
DIABETES  MELLITUS  E  HIPERTENSÃO  ARTERIAL
SISTÊMICA,  E  CARENTE  DE  RECURSOS
FINANCEIROS  PARA  ARCAR  COM  TAL  DESPESA.
DIREITO  FUNDAMENTAL  À  SAÚDE.  OBRIGAÇÃO
DO  ESTADO.  INTELIGÊNCIA  DO  ARTIGO  196  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  INCIDÊNCIA  DO  ART.
557 DO CPC E SÚMULA 253 DO STJ. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. - A saúde é direito de todos e dever do
Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e
econômicas que visem à redução do risco de doença e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações  e  serviços  para  sua  promoção,  proteção  e
recuperação.¿ (artigo 196 da Constituição Federal  de
1988).  -  Recursos  aos  quais  se  nega  seguimento  com
arrimo no art. 557 do CPC e Súmula 253 do STJ, que
alcança o reexame necessário. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00026726520128150131,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j.  em
31-10-2014) 

No mesmo tom:

APELAÇÕES.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  OBRIGAÇÃO
DE  FAZER.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO
NECESSÁRIO  A  TRATAMENTO  DE  SAÚDE.
PRELIMINARES.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM.  SOLIDARIEDADE  ENTRE  OS  ENTES
FEDERATIVOS.  DEVER  DO  PODER  PÚBLICO.
REJEIÇÃO. MÉRITO. TUTELA DO DIREITO À VIDA.
VALOR  MAIOR.  RECURSO  EM  CONFRONTO  COM
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  NO  STJ  E  DESTE
TRIBUNAL.  ARTIGO  557,  CAPUT,  DO  CPC.
SEGUIMENTO  NEGADO  AOS  RECURSOS.  -  ¿[...]
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sendo o SUS composto pela União, Estados-membros e
Municípios,  é  de  reconhecer-se,  em  função  da
solidariedade, a  legitimidade passiva de quaisquer deles
no  pólo  passivo  da  demanda¿1.  -  É  dever  do  Poder
Público, compreendidos nessa concepção todos os entes
administrativos,  assegurar  às  pessoas  desprovidas  de
recursos financeiros o acesso à medicação ou congênere
necessário  à  cura,  controle  ou  abrandamento  de  suas
enfermidades,  sob  pena  de  se  deixar  o  mandamento
constitucional  (direito  à  saúde)  no  limbo  da
normatividade  abstrata,  o  que  é  inadmissível.  -  Nos
termos do art. 196 da Constituição Federal, a saúde é
direito de todos e dever do Estado. Tal premissa impõe
ao  Estado  a  obrigação  de  fornecer  gratuitamente  às
pessoas  desprovidas  de  recursos  financeiros  a
medicação  necessária  para  o  efetivo  tratamento  de
saúde¿  (REsp  828.140/MT,  Rel.  Min.  Denise  Arruda,
Primeira Turma, DJ 23.04.2007). 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00016304420138150131,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
JOAO ALVES DA SILVA , j. em 29-10-2014) 

Importante  assentar  que  a  Constituição  da
República já possui  mais de duas décadas de existência,  tempo suficiente
para o poder público em geral reorganizar os serviços e viabilizar a entrada de
recursos para o atendimento essencial à saúde da população. 

Asim,  comprovada  a  necessidade  do
procedimento  solicitado  no  paciente,  correta  a  sentença  que  julgou
procedente o pedido.

Nesse contexto,  é forçoso concluir  que o
veredicto do Primeiro Grau encontra-se absolutamente consentâneo com o
escólio pretoriano prevalente. 

Diante  desse  delineamento  jurídico  e  das
razões fáticas do caso vertente, não há outro caminho a ser trilhado, senão
negar provimento à remessa necessária,  devendo, portanto, ser mantida a
decisão “a quo”. 

É como voto.   

Presidiu a Sessão o Des. Oswaldo Trigueiro
do  Valle  Filho.  Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de
Almeida, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa.
Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira, o Exmo. Dr. Miguel de
Britto  Lira  Filho,  juiz  convocado,  com jurisdição plena,  em substituição  ao
Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha Ramos,  e o  Exmo. Des.  Oswaldo
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Trigueiro do Valle Filho.
Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia

de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 14 de fevereiro de 2017.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz de Direito Convocado - Relator
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